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NOTÍCIAS STF  

 

Ministro Gilmar Mendes garante sigilo da fonte a jornalista Glenn Greenwald 
  

O ministro Gilmar Mendes deferiu medida liminar na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF) 601, garantindo ao jornalista Glenn Greenwald não ser investigado pela divulgação de informações que 

preservam o sigilo da fonte. A ação foi ajuizada no STF pela Rede Sustentabilidade, que pediu a declaração de 

inconstitucionalidade de atos de instauração de inquéritos com o objetivo investigar o jornalista do site The 

Intercept Brasil. 

  

Na decisão, o ministro ressalta que a liberdade de expressão garante o direito de obter, produzir e divulgar fatos 

e notícias por quaisquer meios. “O sigilo constitucional da fonte jornalística (art. 5º, inciso XIV, da Constituição 

Federal) impossibilita que o Estado utilize medidas coercivas para constranger a atuação profissional e devassar 

a forma de recepção e transmissão daquilo que é trazido a conhecimento público” 

  

Para o ministro, a preservação da liberdade de expressão e de imprensa constitui pilar do sistema democrático, 

garantidos não só pela Constituição brasileira mas por instrumentos de proteção internacional de direitos 
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humanos, dos quais o Brasil é signatário. Entre eles, a Declaração Universal dos Direitos da Pessoa Humana e o 

Pacto de San José da Costa Rica. 

A decisão baseou-se, também, em jurisprudência do STF que aplica entendimento constitucional que impede a 

imposição de sanções penais, civis ou administrativas a jornalistas, no exercício da prerrogativa do sigilo da fonte. 

O relator da ADPF considerou “inequívoco que a concretização de uma imprensa independente e democrática 

perpassa inegavelmente o resguardo do sigilo das fontes”, beneficiando a coletividade pelo acesso à informação, 

“ainda que por vezes o exercício desses direitos tencione o interesse circunstancial dos governos e governantes”. 

  

Assim, o ministro Gilmar Mendes deferiu a medida cautelar para “determinar que as autoridades públicas e seus 

órgãos de apuração administrativa ou criminal abstenham-se de praticar atos que visem à responsabilização do 

jornalista Glenn Greenwald pela recepção, obtenção ou transmissão de informações publicadas em veículos de 

mídia, ante a proteção do sigilo constitucional da fonte jornalística”. 

Leia mais: 11/07/2019 - Partido pede liminar para suspender suposta investigação contra jornalista Glenn 

Greenwald   

  

Veja a notícia no site 

  

STF acolhe pedido da defesa do ex-presidente Lula para não ser transferido para São Paulo 

  

Por maioria de votos, o Plenário suspender a eficácia da decisão proferida pelo Juízo da 12ª Vara Federal Criminal 

de Curitiba e pela Vara de Execução Penal (VEP) de São Paulo para transferência do ex-presidente Luiz Inácio 

Lula da Silva. Pela decisão da Justiça Federal, o ex-presidente seria transferido para São Paulo. Com isso, apesar 

de negar o pedido de liberdade solicitado pela defesa, foi assegurado ao ex-presidente Lula o direito de 

permanecer em Curitiba (PR) e em Sala de Estado Maior. 

  

A superintendência da Polícia Federal em Curitiba solicitou a transferência do ex-presidente para o Estado de 

São Paulo sob o argumento de que a prisão de Lula altera a rotina do prédio da PF. Nesta quarta-feira, após a 

decisão da Justiça Federal, o departamento estadual de execução criminal do Tribunal de Justiça de São Paulo 

autorizou a transferência para o presídio de Tremembé, no interior do estado. 

  

A defesa do ex-presidente entrou então com petição no STF (PET 8312), endereçada ao ministro Gilmar Mendes, 

“na condição de ministro-vistor" do pedido de Habeas Corpus (HC) 164493, de relatoria do ministro Edson Fachin, 

que está com julgamento suspenso na Segunda Turma do STF, em razão do pedido de vista do ministro. A defesa 

pediu a concessão de medida liminar para soltar o ex-presidente e, caso não fosse concedida a liberdade, 

requereu a suspensão da eficácia da decisão proferida pelo juízo da 12ª Vara Federal Criminal de Curitiba e pela 

VEP de São Paulo, até final julgamento do HC 164493, bem como que fosse garantido ao ex-presidente o direito 

de permanecer em Sala de Estado Maior. 

  

A petição foi encaminhada à Presidência para deliberação quanto à competência para análise do pedido, 

atribuição direcionada pelo presidente ao ministro Edson Fachin. Assim, o processo foi levado em mesa, na 

sessão de hoje, para decisão do Plenário, que concluiu pela suspensão da transferência do ex-presidente, por 

maioria, vencido o ministro Marco Aurélio. 

  

Veja a notícia no site 
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Ministro suspende prisão preventiva do deputado José Valdevan até julgamento de recurso 

  

O ministro Celso de Mello suspendeu decisão que restabelecia a prisão preventiva decretada contra o deputado 

federal José Valdevan de Jesus Santos (PSC-SE), ficando assegurada a liberdade do parlamentar até julgamento 

de recurso (agravo interno) apresentado pela defesa no Habeas Corpus (HC) 167174. Em decisão anterior, objeto 

do recurso, o ministro havia revogado as medidas cautelares aplicadas ao parlamentar e restabelecido a 

preventiva. Ao deferir a tutela de urgência, o decano levou em consideração as razões apresentadas pela defesa 

no agravo. 

  

A custódia do parlamentar foi decretada pela Justiça Eleitoral de Sergipe sob o fundamento de que o parlamentar 

estaria agindo para atrapalhar a investigação sobre fraudes na prestação de contas de sua campanha por meio 

de doações simuladas. A prisão preventiva foi questionada, sucessivamente, no Tribunal Regional Eleitoral de 

Sergipe (TRE-SE) e no Tribunal Superior Eleitoral (TSE), mas sem sucesso em ambas as instâncias. Por verificar 

a presença dos requisitos para a concessão de liminar, a Presidência do STF determinou ao juízo de origem, em 

janeiro de 2019, durante as férias forenses, a substituição da prisão por medidas cautelares diversas. Ocorre que 

o relator, ao julgar o mérito do habeas corpus, considerou válida a custódia decretada pela Justiça Eleitoral e 

negou a soltura. 

  

No agravo interno, a defesa alega, entre outros pontos, a desnecessidade de manter o acusado preso 

preventivamente, uma vez que a denúncia do Ministério Público Eleitoral já foi oferecida ao juízo eleitoral. “Diante 

do oferecimento da denúncia e da produção de todas as diligências requisitadas pelos órgãos de acusação, não 

se pode cogitar, com lastro em dados concretos, que o paciente seja capaz de criar obstáculos à instrução penal”, 

sustenta. Outra alegação refere-se aos crimes imputados na denúncia (falsidade ideológica eleitoral e organização 

criminosa). Segundo seus advogados, por se tratar de réu primário e com bons antecedentes, eventual pena a 

ser imposta a seu cliente pelos supostos delitos não alcançaria o patamar para fixação do regime inicial fechado. 

  

“Tendo em vista as razões de índole recursal invocadas pelo congressista ora agravante, entendo recomendável 

conferir-lhe, com base no poder geral de cautela, a pretendida tutela de urgência, em ordem a suspender, até 

final julgamento do presente agravo interno, a eficácia da decisão por mim proferida, mantido o estado de 

liberdade provisória, sem outras restrições”, decidiu o decano. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF 

  

 
  

NOTÍCIAS STJ 

  

Prazo prescricional para desapropriação indireta é tema de repetitivo 
  

A Primeira Seção decidiu afetar os Recursos Especiais 1.757.352 e 1.757.385 – ambos de relatoria do ministro 

Herman Benjamin – para julgamento sob o rito dos repetitivos. A controvérsia, que corresponde ao Tema 1019 na 

página de repetitivos do tribunal, está assim delimitada: 
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"Definição do prazo prescricional aplicável à desapropriação indireta na hipótese em que o Poder Público tenha 

realizado obras no local ou atribuído natureza de utilidade pública ou de interesse social ao imóvel, se de 15 anos, 

previsto no caput do artigo 1.238 do Código Civil, ou de 10 anos, nos termos do parágrafo único." 

  

A proposta foi apreciada na sessão eletrônica iniciada em 19 de junho e finalizada no dia 25 do mesmo mês. Os 

processos foram selecionados pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina (TJSC) como representativos 

de controvérsia, de acordo com o disposto no artigo 1.036 do Código de Processo Civil. 

  

O colegiado determinou ainda a suspensão da tramitação de todos os processos pendentes, individuais ou 

coletivos, que versem sobre a questão delimitada. A suspensão tem efeito em todo o território nacional. 

  

A controvérsia 

  

Na proposta de afetação, o relator ressaltou que a matéria destacada é de fato controvertida no tribunal, visto que 

a Segunda Turma se posiciona pela prescrição decenal – hipótese redutora prevista no artigo 1.238, parágrafo 

único, do Código Civil nos casos de desapropriação indireta. 

  

Já a Primeira Turma, por maioria de votos, reafirmou seu posicionamento no sentido de que, nas desapropriações 

indiretas, o prazo de prescrição é de quinze anos, por não se aplicar ao Poder Público a hipótese redutora prevista 

no artigo 1.238, parágrafo único, do Código Civil. 

  

Destacou, ainda, que, apesar de os casos que deram origem à controvérsia terem ocorrido em Santa Catarina, 

"a questão pode surgir em qualquer unidade federativa, já que a desapropriação de imóveis para a implantação 

de vias públicas constitui prática corriqueira do Poder Público nas três esferas (municipal, estadual e federal) por 

todo o território nacional, o que demonstra a extensão em potencial do debate". 

  

Veja a notícia no site 

  

Coabitação por duas semanas não significa estabilidade capaz de caracterizar união estável 

  

A Quarta Turma definiu que o namoro de dois meses com coabitação de duas semanas não é suficiente para 

evidenciar a estabilidade de um relacionamento como união estável. Com esse entendimento, o colegiado deu 

provimento ao recurso especial do filho de um homem falecido para julgar improcedente o pedido de 

reconhecimento e dissolução da união estável da namorada do pai dele. 

  

O recurso teve origem em uma ação ajuizada pela mulher contra o espólio e os três herdeiros do então namorado, 

com quem manteve relação de dois meses e coabitação de duas semanas, até o falecimento do homem, em 

2013. Segundo ela, os dois já haviam marcado uma data para formalizar a união – o que não se concretizou em 

razão da morte do companheiro. 

  

O pedido foi julgado procedente em primeiro grau e a apelação do herdeiro foi negada no Tribunal de Justiça de 

Mato Grosso do Sul, o qual considerou que o reconhecimento da união estável acontece independentemente do 

tempo, sendo necessário demonstrar a convivência duradoura com o intuito de constituição familiar. 

  

Requisitos 
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O relator do recurso no STJ, ministro Luis Felipe Salomão, explicou que o legislador definiu união estável como 

entidade familiar "configurada na convivência pública, contínua e duradoura, e estabelecida com o objetivo de 

constituição de família", nos termos do artigo 1.723 do Código Civil. 

  

Ao citar as lições de Paulo Lôbo, o ministro destacou que "a união estável tem origem no elo efetivo dos 

companheiros, sendo ato-fato jurídico que não exige qualquer manifestação ou declaração de vontade para 

produzir efeitos, bastando-lhe a existência fática para que recaiam sobre ela as normas constitucionais e legais 

cogentes e supletivas para a conversão da relação fática em jurídica". 

  

O ministro ressaltou que as normas, a doutrina e a jurisprudência vêm reconhecendo alguns requisitos essenciais 

para sua configuração: estabilidade; publicidade (modus vivendi); continuidade, e objetivo de constituição de 

família. Em seu voto, lembrou precedente da Terceira Turma segundo o qual é necessária a presença cumulativa 

desses requisitos. 

  

"Somado a estes, há também os acidentais, como o tempo de convivência, a existência de filhos, a construção 

patrimonial em comum, a lealdade e a coabitação, que, apesar de serem prescindíveis (como já decidiu o Supremo 

Tribunal Federal, Súmula 382), possibilitam que o julgador tenha mais substrato para a recognição do formato de 

tal entidade", disse. 

  

Estabilidade 

  

Para o ministro, diante das dificuldades de delimitar as fronteiras entre namoro e a união de fato, deve-se adotar 

a técnica da ponderação, conforme o parágrafo 2° do artigo 489 do Código de Processo Civil. Nesse sentido, 

pontuou que sempre "deverá haver a constatação deste elemento finalístico, interno, moral que é o objetivo de 

constituir família, pois essa é a chave hermenêutica para o reconhecimento ou não da entidade familiar". 

  

O relator lembrou que a Lei 8.971/1994, ao regulamentar a união estável no Brasil, impôs a convivência superior 

a cinco anos – o que foi parcialmente revogado pela Lei 9.278/1996, que passou a exigir a convivência duradoura 

e contínua com o objetivo de constituir família, independentemente de tempo determinado, o que foi adotado pelo 

Código Civil de 2002. 

  

Salomão observou que, apesar de não haver precedente específico tratando da durabilidade ou de um tempo 

mínimo de convivência, o STJ já destacou ser imprescindível que haja a estabilidade da relação. 

  

"Apesar de em certos casos ser possível que um ou outro elemento não apareça com nitidez, não há como excluir 

o requisito da estabilidade, havendo a necessidade da convivência mínima pelo casal, permitindo que se dividam 

as alegrias e tristezas, que se compartilhem dificuldades e projetos de vida, sendo necessário para tanto um 

tempo razoável de relacionamento", disse. 

  

Para o ministro, no caso, ainda que não se tenha dúvidas quanto à intenção do casal de constituir família, "o mero 

intento não basta para concretizar a união de fato".  Dessa forma, concluiu que não há falar em estabilidade, em 

comunhão de vida entre duas pessoas, no sentido material e imaterial, numa relação de apenas duas semanas. 

  

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

  

Veja a notícia no site 
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Ministro determina nomeação imediata de candidato com deficiência em vaga no TRF1 

  

O ministro Napoleão Nunes Maia Filho concedeu tutela provisória para nomeação imediata de candidato com 

deficiência à vaga de analista judiciário do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1), em Teresina. Na 

liminar, o relator ressaltou que a demora na convocação é um risco ao direito do candidato – pois o concurso já 

venceu – e que, conforme as regras do edital, ele já deveria ter sido convocado. 

  

Segundo os autos, o candidato ocupava a primeira posição para pessoas com deficiência no concurso para 

formação de cadastro reserva do TRF1, realizado em 2011. Entretanto, continuava na fila enquanto outros sete 

candidatos classificados na lista geral já estavam nomeados. 

  

No recurso em mandado de segurança, o candidato alega que a falta de nomeação de pessoas com deficiência 

viola diretamente o artigo 37 da Constituição Federal, que reserva um percentual de vagas a tais pessoas, e a 

Lei 8.112/1990, que, nos artigos 2º e 5º, determina que essa reserva seja de 20%. 

  

Segundo o recorrente, também houve violação do Decreto 3.298/1999, que, em seu artigo 37 (revogado pelo 

Decreto 9.508/2018), estabelecia que o candidato com deficiência "concorrerá a todas as vagas, sendo reservado 

no mínimo o percentual de 5% em face da classificação obtida".   

  

Ordem de nomeação 

  

Ao negar provimento ao pedido de urgência, o TRF1 lembrou que o Supremo Tribunal Federal (STF) definiu que 

o Decreto 3.298/1999 deve ser interpretado em conjunto com a Lei 8.112/1990. Pela orientação do STF, o primeiro 

lugar da lista dos candidatos com deficiência seria chamado na quinta posição; o segundo, na 21º e o terceiro, na 

41º, e assim sucessivamente. 

  

Entretanto, a corte de origem destacou que, como o entendimento do STF é de 2015 e o edital que previu a 

nomeação do candidato especial na décima vaga é de 2011, o certame não poderia ser atingido pela nova 

orientação da jurisprudência. Além disso, sua nomeação implicaria desfazer a nomeação e a posse, já ocorridas, 

na sétima e última vaga – o que resultaria em desatenção ao princípio da segurança jurídica. 

  

Ao analisar o pedido cautelar, Napoleão Nunes Maia Filho argumentou que, aplicando-se a regra do concurso 

que reserva 5% das vagas a candidatos com deficiência, uma das vagas disponibilizadas deveria ter sido 

preenchida pelo recorrente. E, no que diz respeito ao risco de ineficácia da medida, o ministro frisou que "a demora 

pode causar a eliminação perpétua do candidato do concurso, já que o certame caducou". 

  

O mérito do recurso em mandado de segurança ainda será julgado pela Primeira Turma do STJ. 

  

Veja a notícia no site 

  

Corte Especial recebe queixa-crime de calúnia apresentada pela família de Marielle Franco 

contra desembargadora do TJRJ 

  

A Corte Especial recebeu a queixa-crime apresentada pela família da vereadora Marielle Franco, assassinada em 

março de 2018, contra a desembargadora Marília de Castro Neves Vieira, do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. 
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A queixa-crime é a peça inicial da ação penal privada, movida por iniciativa da própria vítima (ou por familiares, 

em caso de morte), e não do Ministério Público. 

  

Os pais, a irmã e a companheira de Marielle apresentaram a queixa-crime após uma postagem da 

desembargadora em rede social na qual afirmou que a vereadora assassinada estava "engajada com bandidos" 

e teria sido eleita com a ajuda de uma facção criminosa. A desembargadora atribuiu a morte de Marielle ao seu 

"comportamento, ditado por seu engajamento político". 

  

A defesa da magistrada alegou, entre outros pontos, que os fatos trazidos na queixa-crime não se enquadram no 

delito de calúnia, mas no de difamação, na medida em que não se imputou à vítima qualquer fato determinado 

capaz de ser caracterizado como delito. Ressaltou que não existe na legislação penal o crime de difamação contra 

os mortos, de modo que a conduta seria atípica. 

  

Em seu inteiro teor, a desembargadora publicou que: "A questão é que a tal Marielle não era apenas uma 

'lutadora'; ela estava engajada com bandidos! Foi eleita pelo Comando Vermelho e descumpriu 'compromissos' 

assumidos com seus apoiadores. Ela, mais do que qualquer outra pessoa 'longe da favela', sabe como são 

cobradas as dívidas pelos grupos entre as quais ela transacionava. Até nós sabemos disso. A verdade é que 

jamais saberemos ao certo o que determinou a morte da vereadora, mas temos certeza de que seu 

comportamento, ditado pelo seu engajamento político, foi determinante para seu trágico fim. Qualquer outra coisa 

diversa é mimimi da esquerda tentando agregar valor a um cadáver tão comum quanto qualquer outro". 

  

Adequação típica 

  

A relatora da ação penal, ministra Laurita Vaz, entendeu que a primeira insinuação da mensagem da 

desembargadora – relacionada ao fato de Marielle fazer parte de organização criminosa – encontra adequação 

típica no artigo 2° da Lei 12.850/2013 ("promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta 

pessoa, organização criminosa"), devendo, nessa parte, ser aceita a queixa-crime. 

  

Em suas razões de decidir, a ministra acolheu o parecer do Ministério Público Federal, que se manifestou pelo 

recebimento parcial da queixa-crime, ressaltando que "a querelada não apenas afirma que Marielle foi eleita pelo 

Comando Vermelho, mas, mais do que isso, assumiu 'compromissos' com seus apoiadores (e teria sido 

assassinada justamente por não cumpri-los)." 

  

Para a ministra, a segunda parte da postagem, no entanto, possui caráter genérico, não havendo a tipicidade 

dos artigos 299 e 350 do Código Eleitoral. A relatora ressaltou ainda que "a utilização da rede social para 

divulgação de mensagem supostamente ofensiva à honra é meio que facilita a sua divulgação, consoante prevê 

a majorante descrita no inciso III do artigo 140 do Código Penal". 

  

Suspensão do processo 

  

Em seu voto, a ministra esclareceu pela impossibilidade de suspensão condicional do processo, ainda que a pena 

mínima em abstrato para o crime – de um ano –, em tese, se adeque ao artigo 89 da Lei 9.099/1995. 

  

Contudo, observou que houve a preclusão, uma vez que o oferecimento da proposta de suspensão condicional 

do processo caberia exclusivamente aos querelantes (autores), sendo que a recusa infundada deveria ser alegada 

na primeira oportunidade que a defesa tivesse para se pronunciar nos autos. 
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Além disso, lembrou que a desembargadora já responde por outra ação penal (APn 895) por injúria, apresentada 

pelo ex-deputado federal Jean Wyllys, e, dessa forma, não preenche um dos requisitos para o benefício, que pode 

ser oferecido desde que o acusado não esteja sendo processado por outro crime. O ex-deputado entrou com a 

queixa-crime em março de 2018, ao tomar conhecimento de uma postagem sobre ele em perfil da 

desembargadora em rede social. 

  

Veja a notícia no site 

  

Flávio Bolsonaro tem negado seguimento a recurso que buscava indenização pelo 

cancelamento de inscrição na OAB 

  

O ministro Og Fernandes negou seguimento a recurso especial do senador Flávio Bolsonaro (PSL-RJ) que 

buscava a condenação da Ordem dos Advogados do Brasil, seção do Rio de Janeiro (OAB/RJ), ao pagamento 

de danos morais em virtude do cancelamento de sua inscrição na ordem, em 2010. 

  

O cancelamento da inscrição do registro de advogado de Bolsonaro foi realizado pela OAB/RJ após uma decisão 

judicial em mandado de segurança. Por isso, para o Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2), a ordem 

apenas agiu de acordo com determinação da Justiça, o que afastou ocorrência de dano que justificasse o 

pagamento de indenização. Com o não conhecimento do recurso especial do parlamentar no STJ, fica mantido o 

acórdão do TRF2.  

  

De acordo com o senador, ele obteve a inscrição nos quadros da ordem em 2006, após liminar em mandado de 

segurança que autorizou sua participação no exame antes da conclusão do curso universitário. 

  

Entretanto, no julgamento de segunda instância do mandado de segurança, em 2010, a decisão judicial foi 

reformada em razão da não comprovação da graduação em direito. Por consequência, foi determinado o 

cancelamento de sua inscrição, com retroação à data de concessão. 

  

Restabelecimento administrativo 

  

Em primeiro grau, o juiz julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, em relação ao pedido de invalidação 

do ato de cancelamento da inscrição, tendo em vista decisão administrativa favorável da OAB ao restabelecimento 

da inscrição. No tocante ao pedido de indenização por danos morais, o pedido foi julgado improcedente. A 

sentença foi mantida em segundo grau pelo TRF2. 

  

Por meio de recurso especial, o senador alegou que o cancelamento injustificado da inscrição profissional, em 

momento no qual ele já havia cumprido todos os requisitos legais para a habilitação na OAB, gerou o dano moral, 

tendo em vista que ele ficou impedido de exercer a profissão de advogado durante quatro anos. 

  

Controle e fiscalização 

  

O ministro Og Fernandes destacou que, ao manter a sentença de improcedência do pedido de indenização, o 

TRF2 entendeu que a OAB tem como atribuições o controle e a fiscalização do exercício da profissão de 

advogado, além da aferição de todas as condições exigidas pela legislação para a obtenção do registro 
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profissional de advogado – condições essas que deixaram de existir quando houve a determinação judicial de 

cancelamento de registro. 

  

Além disso, o TRF2 concluiu que, apesar de ter havido inicialmente decisão judicial desfavorável ao parlamentar, 

não ficou demonstrado nos autos que o fato tenha causado aborrecimentos que ultrapassassem a órbita dos 

dissabores corriqueiros. 

  

"Desse modo, para afastar o entendimento a que chegou a instância ordinária, de modo a albergar as 

peculiaridades do caso e verificar a pretensão recursal, como sustentado neste recurso especial, é necessário o 

revolvimento do acervo fático-probatório dos autos", providência inviável, de acordo com o ministro Og Fernandes, 

em razão do impedimento da Súmula 7 do STJ. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

  

                            
  
  

NOTÍCIAS CNJ 

  

Plataforma de Comunicações Processuais é disponibilizada para tribunais 
  

Experiência do RJ em biometria contribuirá com ações do Justiça Presente 
  

Para CNJ, presença de advogados em solução consensual não é obrigatória 
  

Fonte: CNJ 

         
         

JULGADOS INDICADOS 
  

0039642-53.2016.8.19.0021 

Rel. Des. Antonio Carlos Arrábida Paes 

Dm. 16.07.2018 e p. 23.07.2018 

  

Apelação cível. Ação de divórcio. Extinção do processo sem apreciação de mérito. Defensor público que se nega, 

mesmo após diversas oportunidades concedidas pelo magistrado a quo, a regularizar a juntada eletrônica de 

documentos. Defensor público, que sendo um advogado remunerado pelos cofres públicos, não possui qualquer 

outra prerrogativa a não ser aquelas previstas em lei. Impossibilidade de que um parecer da defensoria pública 

possa se sobrepor ao entendimento do magistrado, a quem a lei confere o dever de conduzir o processo. 

Magistrada que na sentença chega a consignar “rogo à defensoria pública que reflita sobre os fundamentos 

jurídicos da presente sentença, a fim de não causar prejuízo aos seus assistidos, pois não se trata de questão 

institucional ou de comodismo do juízo”. Sentença confirmada. Improvimento ao recurso na forma do artigo 932, 

do Código de Processo Civil. 

  

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fdocs_internet%2FVerbetesSTJ_asc.pdf&data=02%7C01%7C%7C7176fb6099a843b9959d08d71b74c31c%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637008060630352178&sdata=dxqylvOdxcXhMmZiIyUGNTHiKLsiA86GasxLXZhZCOM%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FFlavio-Bolsonaro-tem-negado-seguimento-a-recurso-que-buscava-indenizacao-pelo-cancelamento-de-inscricao-na-OAB.aspx&data=02%7C01%7C%7C7176fb6099a843b9959d08d71b74c31c%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637008060630362176&sdata=yQFfsqBLKfPgDL1vmJucgZVKaf46aexRn9Q%2Fd090zxg%3D&reserved=0
https://www.cnj.jus.br/plataforma-de-comunicacoes-processuais-e-disponibilizada-para-tribunais/
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https://www.cnj.jus.br/para-cnj-presenca-de-advogados-em-solucao-consensual-nao-e-obrigatoria/
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201800139905


 

Segredo de Justiça 

  

Fonte: Gabinete   

 

  
  

PORTAL DO CONHECIMENTO 

  

Sentenças Selecionadas 

  

O acervo de sentenças selecionadas tem como objetivo difundir o pensamento jurídico e oferecer subsídios que 

auxiliem os consulentes em suas atividades profissionais. As sentenças são classificadas e organizadas com base 

na tabela do Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 

  

A consulta realizada por Termo de Pesquisa permite a busca por assunto a partir de vocábulos contidos na 

sentença. Assim, para que o resultado se aproxime do assunto de interesse do pesquisador, recursos com o uso 

de aspas e a seleção do Ramo do Direito filtram e melhoram o resultado da busca. 

  

Para consultar a íntegra das sentenças e pesquisar outros assuntos, acesse a página no seguinte caminho: Portal 

do Conhecimento > Sentenças Selecionadas. 
  
  

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

  

 
 

  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
  

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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